
MM,  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVÉIS E NÃO PERECEVIES 
VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO —CE 

2— JUSTIFICATIVA 
2.1. A administração municipal de Mucambo vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar 
o atendimento à população, destarte, promove a aquisição deste objeto com fulcro de atender ao 
interesse público presente na necessidade da utilização desses insumos para atender os usuários 
dos serviços do nosso Município. Tem sido nossa preocupação dotar nosso município de 
infraestrutura básica em nossas unidades para podermos receber de forma adequada aqueles que 
procuram auxílio. 
2.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 
Anexos, em itens justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, 
vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de 
formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de 
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo do fornecimento, o que fica 
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 
2.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 0 , da Lei n° 8.66811983, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o 
caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo 
licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 
necessidades da Administração Pública. 
24. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de no máximo dois contratos e os transtornos que poderiam surgir com a 
existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. 
Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação 
por grupo. 

. 
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MUC~BO 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

PREGÃO ELETRONICO N° 2001 .01/2020. 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

3 - DOS QUANTITATIVOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
	 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL uio TOTAL 

ACHOCOLATADO 	EM 	PÓ 	- 	TRADICIONAL 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 400 GRAMAS, 	EM 
POLI ETILENO 	ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 

UND 2072 5,25 10.871,09 
LEITOSA OU ALUMINIZADA, RESISTENTE, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO.  
ADOÇANTE ARTICICIAL DIETÉTICO EM PÓ 
SACHE COM 8G , EDULCORANTE ARTICICIAL 
ASPARTAME 	, 	SEM 	SACARINA 	, 	SEM 
CICLOMATO, CONTENDO FENILALANINA. COM  

2 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO , MARCA DO 

A HÉ 544 8 1 	34 0, 56 35048 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE, DE ACORDO COM ARESOLUÇÃO 
12178 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
AÇÚCAR CRISTAL - ASPECTO SÓLIDO COM 
CRISTAIS BEM DEFINIDOS, COMPOSTO POR 
SACAROSE 	DE 	CANA-DE-AÇÚCAR, 	COR 
BRANCA, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE 
DE 	UMIDADE, 	CONTENDO 	DADOS 	DE 

KG 6066 2,72 16499 52 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 	MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, RESOLUÇÃO 12178 COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE 1 KG.  
AMIDO 	DE 	MILHO - 	PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO. DEVE SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTA 	DE 	MATÉRIAS 	TERROSAS 	E 
PARASITAS. 	NÃO 	DEVERÁ 	APRESENTAR UND 1400 301 421867 
RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: 	DEVE 
ESTAR INTACTA, VEDADA COM 500G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
ARROZ PARBOILIZADO - LONGO FINO TIPO 1, 
SEM GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% 
DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14 % DE 
UMIDADE. PACOTES TRANSPARENTES COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PESO LÍQUIDO 

15 DE 	1 	KG, 	ACONDICIONADOS 	EM 	FARDOS KG 3390 3,08 10.429,90 

PLÁSTICOS RESISTENTES DE 30 KG, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE 	RECEBIMENTO. 	COM 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.  

Ô 
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ARROZ TIPO 1 - GRÃOS INTEIROS, LONGO 
FINO, BRANCO, TIPO 1, LIVRE DE IMPUREZAS, 
UMIDADE, INSETOS, RENDIMENTO IGUAL OU 
SUPERIOR A 2,7 POR QUILO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 	MARCA DO 

6 FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E PRAZO DE 

KG 2300 3,18 7.306,33 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE RECEBIMENTO, RESOLUÇÃO 12178 
DA COMISSÃO 	NACIONAL DE 	NORMAS 	E 
PADRÕES 	PARA 	ALIMENTOS 	- 	 CNNPA, 
PACOTE DE 1KG.  
AVEIA EM FLOCOS FINOS - 100% NATURAL, 
SEM ADITIVOS, SEM CONSERVANTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, CAIXAS 

UND 1400 4,07 5.702,67 

DE 200 A 250 GRAMAS.  
AZEITE DE OLIVA - EXTRA VIRGEM, COM NÍVEL 

8 DE ACIDEZ MÁXIMA DE 0,6%, EMBALAGEMCOM 
500 	ML. 	VALIDADE 	12(DOZE) 	MESES. 

UND 90 28,52 2.567,10 

GARRAFAS CONTENDO 500M1_.  
BATATA PALHA tipo fina, sequinha e crocante. 

9 Integra e frita em óleo vegetal, 	isento de ácidos PCT 400 25,44 10.176,00 
_____ graxos e corantes. Pacote com 400 gramas.  

BISCOITO 	DOCE 	TIPO 	MARIA 	- 	 VALOR 
CALÓRICO MÍNIMO DE 450 KCAL POR 100 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

10 
MARCA 	DO 	FABRICANTE, 	DATA 	DE 

6010 4,10 24 620 97 
FABRICAÇÃO, 	PRAZO 	DE VALIDADE, 	PESO 
LIQUIDO, 	RESOLUÇÃO 	12178 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNP, PACOTE 400 GRAMAS.  
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - 

VALOR CALÓRICO MÍNIMO DE 450 KCAL POR 
100 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

PCT 5830 436 2541880 
FABRICAÇÃO, 	PRAZO 	DE VALIDADE, 	PESO 
LÍQUIDO, 	RESOLUÇÃO 12178 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE 400 GRAMAS.  

12 
BISCOITO WAFER - UND COM 40G SABORES UND 7000 0,95 6 650 00 
DIVERSOS.  
Bolacha água e sal sem lactose: o produto deve 
estar de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 
12.846/78) e Portaria n° 29 de 13 de janeiro de 
1998, 	ANVISA. 	Ingredientes: 	farinha 	de 	trigo 
enriquecida 	com 	ferro 	e 	ácido 	fólico, 	gordura 

13 
vegetal, 	açúcar, 	sem 	colesterol, 	sem 	lactose. PCT 1100 5,22 ,-742,00 
Características: 	cor, 	odor, 	sabor 	e 	textura 
característica. 	Embalagem primária: 	pacotes com 
dupla 	embalagem 	de 	polipropileno, 	resistente, 
atóxica, lacrada, contendo 400 gramas. Na data da 
entrega o produto deve dispor de no mínimo 08 
meses de validade.  

14 BOLINHOS SABORES DIVERSOS UND 7000 1,15 8.050,00 

15 
CHÁ ERVA CIDREIRA - EMBALAGEM DE ATÉ UND 1450 4,10 5.940,17 
100 GR  

16 CHÁ CAMOMILA—EMBALAGEM DE ATÉ 100 GR UND 1350 4,07 5.499,00 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - DUPLAMENTE 
17 EMBALADO, SENDO A PRIMEIRA EMBALAGEM PCT. 5600 4,43 24.789,33 

EM CAIXA PROTETORA DE PAPELÃO E A  
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SEGUNDA 	EM 	EMBALAGEM 	A 	VÁCUO  
LAMINADA, TORRAÇÃO ESCURA, SEM GLÚTEN 
E SEM GORDURA SATURADA, COM SELO DE 
PUREZA ABIC, EMBALAGEM PACOTE COM 250 
GRAMAS.  
CALDO 	DE 	CARNE 	- 	 EM 	TABLETES. 
COMPOSIÇÃO 	MÍNIMA: 	SAL, 	GORDURA 

18 VEGETAL, 	AMIDO, 	AÇÚCAR, 	ALHO, 	CARNE 
CAIXETA 390 12,79 4.988,10 BOVINA, 	PIMENTA, 	SALSA, 	LOURO, 

REALÇADORES DE SABOR, AROMATIZANTES, 
CORANTES. CAIXA COM 24 UNIDADES.  
CALDO 	DE 	FRANGO 	- 	 EM 	TABLETES. 
COMPOSIÇÃO 	MÍNIMA: 	SAL, 	GORDURA 

19 VEGETAL, 	AMIDO, 	AÇÚCAR, 	ALHO, 	CARNE 
CAIXETA 390 12,60 4.912,70 BOVINA, 	PIMENTA, 	SALSA, 	LOURO, 

REALÇADORES DE SABOR, AROMATIZANTES, 
CORANTES. CAIXA COM 24 UNIDADES.  
CARNE BOVINA DE ia QUALIDADE, BIFE, SEM 

20 
OSSO, 	SEM 	GORDURA 	OU 	PELE. 

KG 2200 33,43 73.553,33 INSPECIONADO 	PELO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE).  
CARNE BOVINA DE 2a QUALIDADE - (ACÉM). 
EMBALAGEM 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 	E 	ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO 
VIOLADO, 	RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 

21 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE KG 1850 29,73 55.006,67 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, 	NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURAISIF/DIPOA 	E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF; O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE REQUISITANTE; PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE ATÉ 05 KG POR EMBALAGEM.  
CARNE DE CHARQUE, TIPO PONTA DE AGULHA. 

22 INSPECIONADO 	PELO 	MINISTÉRIO 	DA KG 700 31,94 22.360,33 
AGRICULTURA (SIF ou SIE).  

23 
CARNE MOIDA TIPO PATINHO CONGELADA, 

KG 2350 2545 59 807 50 
EMBALAGEM DE 1 KG. , 

CARNE 	DE 	FRANGO - FRANGO 	INTEIRO, 
PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS 
SOB 	INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA. 	DEVE 
APRESENTAR LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERAR OS ASPECTOS NORMAIS DO 
PRODUTO OU QUALQUER APARATO QUE 
VENHA ENCOBRIR POSSÍVEIS ALTERAÇÕES. A 

24 EMBALAGEM DEVERÁ SER PLÁSTICA ATÓXICA, KG 3980 9,09 36.191,47 

RESISTENTE, SER ROTULADA E CONTENDO AS 
SEGUINTES 	INFORMAÇÕES: 	NOME 	E 
ENDEREÇO 	DO ABATEDOURO, 	CONTENDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF, 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, A 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA 
DE 	ESTOCAGEM, 	ARMAZENAMENTO 	E  
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CONSERVAÇÃO, PESO D1. 1Vt 

CANELA 	EM 	PÓ, 	TIPO 	DE 	CONDIMENTO, 

25 APRESENTAÇÃO MOIDA, ASPECTO FÍSICO PÓ, 
PCT 90 3,52 317,10 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM NO MÍNIMO DE 4 

26 
CEREAL - SABOR MULTI-CEREAIS, SACHE DE 

UNID. 1600 4,64 7.429,33 

27 
CHOCOLATE 	EM 	BARRA 	TIPO 	PRETO 	E  

KG 250 25,12 6.280,83 BRANCO —1KG 

28 
COMINHO, 	CONDIMENTO, 	EMBALAGEM 

PCT 230 3,59 825,70 PLÁSTICA COM NO MÍNIMO 4GR. 
COCO RALADO, NÃO ADOÇADO, ELABORADO 
COM ENDOSPERMA PROCEDENTE DE FRUTOS 
SÃOS E MADUROS. ASPECTO FRAGMENTOS 

29 SOLTOS,COR 	BRANCA, 	CHEIRO 	E 	SABOR PCT 44 45,36 1.995,84 
PRÓPRIOS, 	UMIDADE 	MÁXIMA 	4%. 	NÃO 
PODERÁ APRESENTAR CHEIRO ALTERADO OU 
RANÇOSO; EMBALAGEM INTEGRA DE 1 KG.  
COLORAU - PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO 
URUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADOS E 

30 ACONDICIONADOS 	EM 	PACOTES 	100G. PCT 2425 1,23 2.990,83 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.  

31 
CHICLETE, 	GOMA 	DE 	MASCAR, 	VÁRIOS 

CX 40 10 34 413 73 
SABORES, CAIXA COM 40 UNIDADES 

32 CRAVO DA ÍNDIA, CONDIMENTO, EMBALAGEM PCT 50 5 , 79 289 , 50 
PLÁSTICA COMO NO MÍNIMO 10 GR.  
CREME DE LEITE - 100% DE ORIGEM ANIMAL, 
EMBALADO E ACONDICIONADO EMCAIXAS DE 
200G, 	ISENTAS 	DE 	FERRUGEM, 	NÃO 
AMASSADAS, 	NÃO 	ESTUFADAS, 	QUE 
GARANTEM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 

33 O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM UND 1430 3,59 /5.133,70 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL, 	NÚMERO 	DE 
LOTE, 	DATA DE VALIDADE, 	REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE.  
EXTRATO DE TOMATE - COM POLPA DE 
TOMATE, SACHE DE34OG, DATA DAVALIDADE UND 1090 353 384770 
DE NO MÍNIMO 3 MESES A CONTAR DA DATA , 

DE ENTREGA DA MERCADORIA.  
ERVILHA, 	REIDRATADA, 	EM 	CONSERVA, 

35 EMBALAGEM 	EM 	LATA 	OU 	PLÁSTICA UND 880 2,95 2.593,07 

CONTENDO NO MÍNIMO 300G.  
FARINHA DE MANDIOCA - MÉDIA, BRANCA, 
RUA. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACOS 

36 PLÁSTICOS OU DE PAPEL DE 1KG. EMBALAGEM KG. 1087 2,93 3.188,53 
SECUNDÁRIA: FARDO OU CAIXA DE PAPELÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 6 MESES.  
FARINHA DE MILHO - EM FLOCOS, PRÉ-COZIDA, 
SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM PACOTE 
COM 500G, ACONDICIONADA EM FARDOS DE PCT 1365 1 , 24 1.69715 
10KG A 30KG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇAO 
E PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 6 
MESES.  

38 
FARINHA DE ROSCA, EMBALAGENS DE 500 PCT 150 8,76 1.314,50 
GRAMAS.  _________ ________ 
FARINHA DE TRIGO - TIPO 1, PACOTE 1KG, KG 580 3,08 1.784,47 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 

MUC~BO ,,~, , . .. 
JUNTOS FAZEMOS 1 O MELHOR  

II ..- 
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GOVERNO MUNICIPAL 

muc~BO 
JUNTOS FAZEMOS O IVtELHOR 

DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES A 
CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DA 
MERCADORIA.  
FEIJÃO CARIOCA - GRUPO 1, TIPO 1, NOVO, 
GRÃO 	INTEIRO, ASPECTO BRILHOSO, 	LISO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS E LIVRE DE UMIDADE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 40 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO KG 1860 6,97 12.97 0,40 

DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, RESOLUÇÃO 
12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA, SACO 
PLÁSTICO DE 1 KG.  
FEIJÃO PRETO CARIOCA TIPO 1 - SAFRA NOVA, 
GRÃOS 	INTEIROS 	E 	SÃOS, 	ASPECTO 
BRILHOSO, 	LISO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 

41 TERROSO, SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU KG. 810 8,63 6.993,00 
PARASITAS 	E 	MISTURA 	DE 	OUTRAS 
VARIEDADES 	E 	ESPÉCIES, 	EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG.  
FERMENTO EM PÓ, FERMENTO QUÍMICO PARA 
BOLO, 	COMPOSTO 	DE 	BICARBONATO 	DE 

42 SÓDIO, 	FOSFATO 	MONOCÁLCICO 	E UND 170 9,20 1.564,00 
CARBONATO DE CÁLCIO. EMBALAGEM NO 
MÍNIMO 250GR  
JUJUBA, BALA DE GOMA COLORIDA, SABOR 

PCT 150 5,31 797,00 
SORTIDO DE FRUTAS, PACOTE COM 200 GR.  
FOLHA DE LOURO COM EMBALAGEM COM 

UNID 350 2,96 1.037,17 

LEITE CONDENSADO, COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL, 	AÇÚCAR 	E 	LACTOSE 

45 (TRADICIONAL). DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E UND 1000 4,10 4.096,67 
TEXTURA 	HOMOGÊNEA. 	EMBALAGEM 	DE 
395GR.  
LEITE 	EM 	PÓ 	DESNATADO - 	 DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 

46 PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	PESO 	LIQUIDO, PCT. 2400 5,67 13.608,00 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 200 GRAMAS.  
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL 	- 	 DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 

47 PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	PESO 	LÍQUIDO, PCT. 3540 4,65 16.472,80 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 200 GRAMAS.  
LINGUIÇA 	DEFUMADA 	CALABRESA 	- 

PREPARADA 	COM 	CARNE 	NÃO 	MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS; COM ASPECTO 
NORMAL, 	FIRME, 	SEM 	UMIDADE, 	NÃO 
PEGAJOSA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, ACONDICIONADA 

48 
EM 	SACO 	DE 	POLIETILENO 	C/ VALIDADE PCT 740 19,55 14.469,47 
MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA E SUAS CONDIÇÕES 	DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 05 ( 

DECRETO 
12.486 DE 20/10178, INSTRUÇÃO NORMATIVA NR 
4 DE 31/03100, DAS E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES 	, 	 PRODUTO 	SUJEITO 	A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS 	 ADMINISTRATIVOS,  
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JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

DETERMINADOS 	PELA 	SÉC. 	DA 
AGRICULTURA. PESO LIQUIDO MAXIMO DE ATE 
5 KG POR EMBALAGEM. » 
MACARRÃO PARAFUSO, À BASE DE FARINHA, 

49 MASSA COM OVOS, EMBALAGEM CONTENDO PCT 750 2,96 2.222,50 
NO PACOTE 500G 
MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE, DE SEMOLINA 
OU SÊMOLA, À BASE DE FARINHA, FINO, SEM 
OVOS, LIVRE DE UMIDADE, COM DADOS DE 

50 IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 	MARCA DO PCT. 3130 2,14 6.708,63 
FABRICANTE, 	PRAZO 	DE VALIDADE, 	PESO 
LÍQUIDO, RESOLUÇÃO RDC 9312000 - ANVISA, 
PACOTE 500 GRAMAS. 

51 
MAIONESE - POTE 250 G, INDUSTRIALIZADA, 
COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UN D UNI D. 6 90 3,50 2. 417 30 

52 MARGARINA - POTE 500G, SEM SAL. POTE. 1094 3,40 3.723,25 
MASSA DE BOLO, COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÕLICO, 
AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL REFINADO, LEITE EM 

53 PÓ ESTABILIZANTE, LECITINA DE SOJA (INS PCT 550 5,89 3.239,50 
322) OVO EM PÓ, SAL FERMENTO EM PÓ), 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
LEITOSA CONTENDO 1 KG 
MILHO VERDE, EM CONSERVA, EMBALAGEM 

UNID 5 80 2,96 1 718 73 
200GR 
MANTEIGA, COM SAL, APRESENTAÇÃO EM 

55 POTE 	PLÁSTICO 	DE 	NO 	MÍNIMO 200 GR, POTE 430 15,03 6.464,33 
CONSERVAÇÃO O A 5°C. 
MOLHO INGLÊS PRODUTO ELABORADO À BASE 

56 
DE EXTRATO DE CARNE, MOLHO DE SOJA, 

UND 130 3,50 45543 
AÇÚCAR 	MASCAVO, 	VINAGRE 	E 	OUTROS 
CONDIMENTOS. EMBALAGEM DE 150 ML. 
MILHO DE PIPOCA, TIPO 1, TIPO GRUPO DURO, 

PCT 700 204 1 42800 
TIPO CLASSE AMARELA, PACOTE 500 GR. 

58 
DUETO - MILHO E ERVILHA EM CONSERVA, 

UND 580 3,01 1 747 73 
EMBALAGEM PRIMARIA: SACHE 200G. 
MOLHO SHOYU - EMBALAGEM: FRASCO COM 

59 900 ML, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE FRASCO 100 3,53 353,00 
VALIDADE. 
ÓLEO VEGETAL - DE SOJA, 	COMESTÍVEL, 
PURO, REFINADO, RICO EM VITAMINA E, COM 
DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 

60 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE FRASCO 1300 467 6.075 33 
E 	PESO 	LIQUIDO, 	DE 	ACORDO 	COM 
RESOLUÇÃO 482199 - ANVISA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	900 	ML, 	ACONDICIONADAS 	EM 
CAIXAS COM 20 UNIDADES. 
ORÉGANO 	- 	ORÉGANO 	PARA 	TEMPERO. 

61 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: TUBOS OU SACOS UNID 540 21,74 11.741,40 
PLÁSTICOS DE 100G. VALIDADE MINIMA: 	12 
MESES. 
OVO 	DE 	GALINHA 	- 	SEM 	RACHADURAS, 
TAMANHO 	MÉDIO, 	COM 	PESO 	DE, 

62 
APROXIMADAMENTE, 50G CADA UNIDADE,EM BANDEJA 730 12,62 9.212,60 
BANDEJAS COM 30 UNIDADES, RECOBERTAS 
COM PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
CERTIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PEITO DE FRANGO (CORTES CONGELADOS E 

63 NÃO 	TEMPERADOS, 	ACONDICIONADOS 	EM KG 3620 10,39 

EMBALAGEM PLÁSTICA). SENDO TOLERADA A I  1  

o 
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VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LIQUIDO DO 
PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO 
PESO 	CONGELADO. 	INSPECIONADO 	PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF ou SIE).  
PAÇOCA, DOCE DE AMENDOIM EMBALADO 

64 INDIVIDUALMENTE. 	EMBALAGEM 	COM 	50 PCT 150 14,30 2.144,50 
UNIDADES DE 22 GR CADA DOCE  
PACOTES 	DE 	PIRULITOS, 	DE 	"FRUTAS", 

65 COLORIDO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, PCT 300 9,27 2.782,00 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GR.  
PÃO MASSA FINA HOT DOG: INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E 	ÁCIDO 	FÓLICO, 	ACÚCAR, 	FERMENTO 
BIOLÓGICO, 	SAL, 	GORDURA 	VEGETAL 	E 
CONSERVANTES. 	O 	PÃO 	DEVERÁ 	ESTAR 
CORTADO 	NO 	SENTIDO 	LONGITUDINAL. 
EMBALAGEM: 	SACODE 	POLIETILENO, 

66 TRANSPARENTE, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, PCT 2200 4,54 9.988,00 
TERMOSSOLDADO, 	 DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADO COM 4 A 10 UNIDADES DE 
APROXIMADAMENTE 50G. VALIDADE: 7 DIAS. A 
ROTULAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSA DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA. FREQUÊNCIA DE PEDIDO: MENSAL 
OU QUINZENAL  
PÃO DE FORMA, 500G, DATA DA VALIDADE DE 

67 NO MÍNIMO 10 DIAS A CONTAR DA DATA DE 1400 5,22 7.308,00 
ENTREGA DA MERCADORIA.  

68 
PACOTES DE BALA, MASTIGÁVEL, SORTIDA, 

PCT 250 7,61 1 903 33 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 480 GR  
PACOTES 	DE 	PIPOCA 	DOCE, 	SUPER 

69 CROCANTE, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES PCT 700 4,67 3.271,33 
DE 100 GR.  
PACOTES 	DE 	PIPOCA 	SALGADA, 	SUPER 

70 CROCANTE, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES PCT 700 4,68 3.278,33 
DE 100 GR.  
PIMENTA 	DO 	REINO 	MOIDA, 	PRETA, 
PROVENIENTE DE FRUTOS MADUROS OU 

71 PRÓXIMOS DA MATURAÇÃO, SÃOS, LIMPOS E PCT 650 2,93 1.906,67 
DESSECADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA COM NO 
MÍNIMO 4GR.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MARACUJÁ 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, 
SABOR 	CARACTERÍSTICO 	E 	AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	 CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

72 POLIETILENO 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, KG 920 11,48 10.564,67 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇAO 
DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MINIMA DE 
12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  
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POLPA 	DE 	FRUTA 	INTEGRAL 	DE 	GOIABA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, 
SABOR 	CARACTERÍSTICO 	E 	AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	 CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

73 POLIETILENO 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, KG 920 9,35 8.602,00 
TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  
POLPA 	DE 	FRUTA 	INTEGRAL 	DE 	AMEIXA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, 
SABOR 	CARACTERÍSTICO 	E 	AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	 CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

74 POLIETILENO 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, KG 720 21,67 15.604,80 
TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 	KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, 
SABOR 	CARACTERÍSTICO 	E 	AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	 CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 	EMBALAGEM 	DE 

75 POLIETILENO 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, KG 920 16,18 14.888,67 
TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 	KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  
PRESUNTO 	COZIDO 	DE 	SUINO 	MAGRO, 
COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA PARTE 
DE SUÍNO SADIO COM ASPECTO, CHEIRO, COR 

76 E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADE, KG 300 25,17 7.552,00 

PARASITA E LARVAS, ACONDICIONADO E SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÔMICO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, CONTENDO 2KG  

QUEIJO PARMESÃO - RALADO PACOTE COM 
77 100G, 	EMBALAGEM 	HERMETICAMENTE PCT. 130 27,40 3.561,57 

FECHADO. VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES. 
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QUEIJO MUSSARELA, PRODUTO ELABORADO 
UNICAMENTE COM 	LEITE 	DE VACA, 	COM 

78 ASPECTO DE MASSA SEMIDURA, COR CREME 
HOMOGÊNEA, 	CHEIRO 	PRÓPRIO, 	SABOR 

KG 500 28,90 14.450,00 

SUAVE, 	LEVEMENTE 	SALGADO 	PRÓPRIO> 
PEÇA CONTENDO 2 KG  
SAL - IODADO REFINADO, CLORETO DE SÓDIO, 
SAIS DE IODO, LIVRE DE QUALQUER SUJIDADE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

79 FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO KG 680 0,93 634,67 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 	E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PACOTE 1 KG.  
SALSICHA- 	TIPO 	HOT 	DOG, 	RESFRIADA, 
EMBALAGEM: PACOTES DE 01 KG EMBALADOS 
EM SACOS DE PLÁSTICOS A VÁCUO; DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

80 VENCIMENTO, 	TIPO 	DE 	CARNE, 	N° 	DO KG 270 8,02 2.165,40 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
SIF/SISP/DIPOA, 	NÚMERO 	DO 	LOTE, 	E 
DEMAIS 	DADOS DO 	PRODUTO 	EXIGIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  
SARDINHA 	- 	 EM 	ÓLEO 	COMESTÍVEL. 
INGREDIENTES 	OBRIGATÓRIOS: 	SARDINHA 
TEMPERADA, DESCASCADA MECANICAMENTE, 
LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, 

81 
PRÉ—COZIDA 	EM 	ÓLEO 	COMESTÍVEL. 

UNID 830 3,50 2 907 77 
EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	LATAS 	DE 	250G. 
EMBALAGEM 	SECUNDÁRIA: 	CAIXAS 	DE 
PAPELÃO. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 04 
ANOS. REGISTRO OBRIGATÓRIO: MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA.  
SUCO DE CAJU INTEGRAL - A BASE DE: ÁGUA, 
SUCO 	DE 	CAJU 	CONCENTRADO, 

82 PASTEURIZADO 	E 	HOMOGENEIZADO. 	NÃO UNID. 1600 4,08 6.533,33 
DEVE CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E 
BENZOATO DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 500ML.  
SUCO DE GOIABA INTEGRAL - A BASE DE: 
ÁGUA, 	SUCO 	DE GOIABA CONCENTRADO, 

83 PASTEURIZADO 	E 	HOMOGENEIZADO. 	NÃO UNID. 1500 4,74 7.110,00 
DEVE CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E 
BENZOATO DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 500ML.  

84 SUCOS PRONTO SABORES DIVERSOS 200ML UND 200 1,60 	- 320,67 

85 
SUCOS PRONTO SABORES DIVERSOS FARD. C/ FARDO 200 1,80 359,33 
12 COM 2001VIL  
SACOS 	DE 	PIPOCA, 	DE 	PAPEL, 	BRANCO, 

86 TAMANHO APROXIMADO DE 15 CMX8CM, TIPO PCT 40 19,60 784,00 

P3, PACOTE COM 500 UNIDADES  
SACOS PARA CACHORRO QUENTE TAMANHO 

87 APROXIMADO DE 20 CMX10CM, PACOTE COM PCT 9 18,86/ 169,74  

1000 UNIDADES.  
TEMPERO 	COMPLETO 	PRONTO, 	SOLUÇÃO 
LIQUIDA, SEM ADIÇÃO DE PIMENTA, TENDO 
COMO INGREDIENTES BÁSICOS: ALHO, SAL, 

88 
CEBOLA, 	PODENDO 	CONTER 	OUTROS KG 90 57 501,30 
INGREDIENTES 	COMO 	CHEIRO 	VERDE, 
CEBOLINHA E SALSA, 500ML, PRODUTO COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. ____  

89 VINAGRE DE ÁLCOOL 500ML UND 201 1,80 361,13 
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90 CHÁ DE HORTELÃ -EMBALAGEM DE ATÉ 100 GR UND 1000 4,18 4.176,67 
ABACAXI PÉROLA OU HAWAI - DEVE ESTAR 
FRESCO, 	COM 	AROMA, 	COR 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 

91 CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO UNID. 733 6,55 4.801,15 
MEDIATO 	E 	IMEDIATO. 	NÃO 	SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA; 
A CASCA E A POLPA DEVERÃO 	ESTAR 
INTACTAS E FIRMES. PESO MEDIO DEVE SER 
DE 1,500KG A 1,800KG.  
ABÓBORA 	MADURA 	- 	DE 	PRIMEIRA, 
APRESENTANDO - SE DE ÓTIMA QUALIDADE 
ESEM 	DEFEITOS, 	SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA, COM ASPECTO, AROMA E 
SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMES 
NO TAMANHO E NA COR. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RACHADURAS OU CORTES NA 

92 CASCA; A POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E 
KG. 454 6,5 1 2955 4 

LIMPA. 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	GRAU 	DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 	O 	TRANSPORTE 	E 	A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. SEM 
APRESENTAR DANOS MECÂNICOS, SEM ESTAR 
DETERIORADAS 	E 	ESTAR 	AUSENTE 	DE 
ATAQUE DE PRAGAS.  
ALFACE - (PÉ DE ALFACE DE 250G; LIMPA; 
HIGIENIZADA; 	ACONDICIONADA 	EM 

ID N 	. 444 3,59 1 593 96 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	COM 
APROXIMADAMENTE 250G DE PESO LÍQUIDO).  
ALHO 	- 	BULBO 	INTEIRO, 	NACIONAL, 	BOA 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES 
DE 	ORIGEM 	FÍSICA 	OU 	MECÂNICA, 

94 PERFURAÇÕES 	E 	CORTES, 	TAMANHO 	E KG 553 12,20 6.746,60 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  
BANANA- DE ia  QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO 
(70G) EM PENCAS, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE SUPORTE MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E KG 932 6 71 6253 72 
A CONSERVAÇÃO EMCONDIÇÕESADEQUADAS . , / 
ATÉ O CONSUMO ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES.  
BATATA DOCE - LISA, FIRME E COMPACTA, 
DEVENDO 	SER 	GRAUDA, 	ISENTA 	DE 
ENFERMIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 
MATERIAL 	TERROSO 	E 	SUJIDADES, 	SEM 

96 DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO KG. 640 5,88 3.763,20 

MANUSEIO 	E 	TRANSPORTE, 	LIVRE 	DE 
RESíDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER 
PRIORITARIAMENTE 	ORGÂNICOS 	E/OU 
AGROECOLÓGICOS.  
BATATA INGLESA - LAVADA, LISA, COMPACTA 
E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

97 MECÂNICA, 	COM 	TAMANHO 	UNIFORME KG 960 7,08 6.796,80 

GRAÚDA, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE.  
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BETERRABA - 	 LAVADA LISA DE 	PRIMEIRA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM 

98 FÍSICA 	OU 	MECÂNICA, 	COM 	TAMANHO KG. 725 7,06 5.118,50 
UNIFORME GRAÚDA, AROMA, COR E SABOR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE. 
CEBOLA 	BRANCA 	- 	 SEM 	RAMA, 	FRESCA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM 

99 FÍSICA OU MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES E 
K 864 6,22 5.374 08 

CORTES SEM MANCHAS COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	ISENTA 	DE 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 
CEBOLA 	ROXA- 	SEM 	RAMA, 	FRESCA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM 

100 FÍSICA OU MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES E 
K 780 5,14 4.009  2 O 

CORTES SEM MANCHAS COM TAMANHO E 
. , 

COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	ISENTA 	DE 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 
CENOURA - SEM RAMA, FRESCA COMPACTA E 
FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

101 MECÂNICA SEM RACHADURAS E CORTES COM KG 1042 5,10 5.314,20 
TAMANHO UNIFORME, GRAÚDA, AROMA, COR E 
SABOR TíPICOS DA ESPÉCIE. 
CHEIRO-VERDE- DE ia  QUALIDADE,( MAÇO DE 
300G) CONTENDO PROPORÇÕES IGUAIS DE 

102 
COENTRO E CEBOLINHA; MAÇO, COR VERDE 

MÇ. 1680 159 267120 
ESCURO, 	ISENTA 	DE 	SINAIS 	DE 
APODRECIMENTO ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES. 
CHUCHU 	- 	 TAMANHO 	MÉDIO, 	LAVADO, 
COLORAÇÃO 	UNIFORME; 	ISENTOS 	DE 

103 SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
KG 450 4 , 56 2 052 00 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 
NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 
GOIABA- 	VERMELHA, 	DE 	ia 	QUALIDADE, 

104 
ADQUIRIDA 	A 	GRANEL, 	EM 	QUILO 	(KG), 

KG 1160 747 866520 
TAMANHO MÉDIO ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES. 
Laranja - DEVERÁ SER FRESCA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA A MANIPULAÇÃO 
NO TRANSPORTE, 	SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO 	TAMANHO, 	COR 	E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA. AS FRUTAS 

105 
NÃO PODERÃO APRESENTAR MANCHAS OU KG 1880 6 64 .483 20 
DEFEITOS NA CASCA; A POLPA DEVERA ESTAR 
INTACTA E UNIFORME. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. 
LIMÃO GALEGO - FRESCO, FRUTOS COM 60 A 
70% 	DE 	MATURAÇÃO 	CLIMATIZADA, 	COR 
AMARELA ESVERDEADA, COM ASPECTO, COR 
E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA 

106 FIRME 	E 	INTACTA, 	DEVENDO 	SER 	BEM KG 350 7,66 2.681,00 

DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, 	SEM 	DANOS 	FÍSICOS 	E 
MECÂNICOS 	ORIUNDOS DO MANUSEIO E - 
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TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO 
SER 	PRIORITARIAMENTE 	ORGÂNICOS 	E/OU 
AGROECOLÓGICOS.  
MAÇÃ, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA 	ESPÉCIE, 	APRESENTANDO 	GRAU 	DE 
MATURAÇÃO 	TAL 	QUE 	LHE 	PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

107 
E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

UND 2120 1,18 2.501,60 ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS 	ESTRANHOS 	ADERIDOS 	À 
SUPERFÍCIE 	EXTERNA. 	NÃO 	DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA; LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.  
MAMÃO 	FORMOSA- 	DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO 	TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 

108 DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, QUE 
G 80 O 4,52  3 616 00 

AFETE A SUA APARÊNCIA; A CASCA E A POLPA 
DEVERÃO ESTAR INTACTAS E FIRMES. DEVERÁ 
SER FIRMES, COM COLORAÇÃO AMARELADAS, 
DEVEM APRESENTAR-SE SEM DEFORMAÇÃO E 
AUSENTES 	DE 	DANOS 	MECÂNICOS 	E 
DOENÇAS. PESO SENDO EM MEDIA DE 1 KG A 
1,300 KG.  
MANDIOCA - TIPO BRANCA OU AMARELA, GRAU 
NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, COR 

09 
PRÓPRIA 	ESPÉCIE, 	FRASCAS, 	SEM 

KG 470 4,56 2 143 20 
FERIMENTOS, NÃO FIBROSA, DESCASCADAS E 
LAVADAS, 	EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE.  
MANGA TOMMY - ÍNTEGRA E FIRME, SEM 

110 
MANCHAS OU PERFURAÇÕES, COM GRAU DE KG 683 500 341500 
MATURAÇÃO 	ADEQUADO, 	ISENTO 	DE 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES.  
MARACUJÁ AZEDO - DEVE TER CASCA LISA E 
BRILHANTE, 	NÃO 	APRESENTAR 	MANCHAS 

111 ESCURAS OU 	RACHADURAS, 	NEM 	ESTAR KG. 1310 7,48 	- 9.798,80 
MURCHO, 	SEM 	IMPERFEIÇÕES, 	DE 	ia 

QUALIDADE.  
MELANCIA FRESCA - FRUTOS COM 70 A 80% DE 
MATURAÇÃO CLIMATIZADA, COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER M 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E 

112 SUJIDADES, 	SEM 	DANOS 	FÍSICOS 	E KG 530 10,95 5.803,50 

MECÂNICOS 	ORIUNDOS 	DO 	MANUSEIO 	E 
TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO 
SER 	PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS 	E/OU 
AGROECOLÓGICOS.PRODUTO 	COM 	PESO 
MEDIO ENTRE 3KGA4KG.  

113 MELÃO- DE ia QUALIDADE, TAMANHO MÉÕTÕT KG 520 5,33 2171,60 
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COM 	GRAU 	DE 	MATURAÇÃO ADEQUADO, 
ISENTO 	DE 	SUBSTÂNCIAS 	TERROSAS, 
SUJIDADES .PESOCOM APROXIMIDADE ENTRE 
1 	K E 1,300KG. 
PIMENTÃO 	- 	FRESCO, 	TAMANHO 	MÉDIO, 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

114 LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À KG. 460 5,45 2.507,00 
SUPERFÍCIE 	EXTERNA. 	NÃO 	DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA. 
REPOLHO - HORTALIÇA DE FOLHAS 
ENOVELADAS, TAMANHO GRANDE, FRESCO, 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, 

115 ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
776 637 494312 LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA. 
TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, GRAÚDO, DE 
POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	ISENTO 	DE 
ENFERMIDADES, 	LIVRES 	DE 	RESÍDUOS 	DE 

116 FERTILIZANTES, 	SUJIDADE, 	PARASITAS 	E KG. 1229 6,82 8.381,78 
LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA 	ORIUNDA 	DE 	MANUSEIO 	OU 
TRANSPORTE. 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS. 

4— DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 
4.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
junto á sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem 
de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
4.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
4.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da 

• 	Secretaria Gestora 
4.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
4.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
4.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria do Município de 
Mucambo 

5— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-a/ ) 
5.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 	

/ / 5.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrat4'endo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 
5.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á 
Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
5.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1 1  da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 
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5.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
5.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

6— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. A contratante obrigar-se-a: 
6.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto 
deste contrato; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
6.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas 
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de MUCAMBO - CE, com endereço na Av Construtor Gonçalo Vida[, s/n- Centro - 
MUCAMBO, CEP 62.180-000, MUCAMBO —CE, inscrito no CNPJ sob o n°07.733.793/0001-05. 
7.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub 
itens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 2001 .01/2020 

1. 	HABILITAÇÃO 

a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov. br/)  
C) 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
d) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
f) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

. 	pena de inabilitação. 

D 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
k) 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
1) 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçãod 
recolhimento dessas contribuições. 	 N 

2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre as 	rcantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELlE' - . - 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 1971; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 1  de maio de 
1943; 
3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
3.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou emp sa e 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaç de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4- QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro 
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Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3 0  do Decreto n° 8.538, de 2015); 
2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 

. 	declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1. - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento 
dos bens em julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando 
às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as 
demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos fornecimentos e emitente 
do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução do fornecimento; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
II. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

• 	ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 
lii. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 1., instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
IV. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá 
possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive 
receber notificação, intimação e citação; 
g) apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
h)demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com 
o acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 

participação; 
i) Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, 
não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 
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responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 
j) Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 
1) Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de 
um consórcio ou isoladamente. 
m) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
n) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

. 	o) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 2001.01/2020 	 4 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica n° 120_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 	 \> 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 	

Ik 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	
( 	 ) 

Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais norm S 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter plen 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
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contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
C N PJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

1. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. 

	

	O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso; 

iv. 	O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO  

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 

Ia 	favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e 
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). / 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

S 	CNPJ/MF N° 	 , sediada. (Endereço Completo), 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020. 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada, (Endereço Completo) Declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

/7 

o 

. 
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DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 
Lei Federal n° 8666193. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

. 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do • Pregão ........................... . ... da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	 , 	que 	a 
empresa ......... . .................................................. tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

. 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020. 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 	 CNPJ/MF N° 	 Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de  não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data  

Local__________________ 

Nome do declarante  

RG________________ 

CPF 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XII- MINUTA DE CONTRATO 	 J') 
CONTRATO No .................. 

CONTRATO QUE 	ENTRE SI 
CELEBRAM, DE 	UM 	LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA 	.................. , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.733.79310001-05, com sede de sua Prefeitura Municipal na 
Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n - Centro MUCAMBO, CEP 62.170-000, MUCAMBO - CE, através da 
Secretaria de , neste ato representada pela respectiva Secretária Sr. , aqui 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ............estabelecida na ...........inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° ..............neste ato representada pelo(a) Sr(a) ...............portador (a) do CPF/MF 
n° .................apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 	 120XX, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das 
Licitações Publicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1.Constitui objeto da presente o AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVÉIS E NÃO 
PERECEVIES, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO —CE, tudo conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 (_), a ser pago em conformidade 
com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, 
observadas as condições da proposta e o seguinte. 
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com produtos, equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 	
/ 
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CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á 
sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Gestora 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria de 	do 
Município de Mucambo 

. 	CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) 
secretaria(s) contratante(s) interessadas. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no 
Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO - CE, com endereço na Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro - MUCAMBO, CEP 
62.180-000, MUCAMBO—CE, inscrito no CNPJ sob  n°07.733.793/0001-05. 
7.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

• 	mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir urna 
única nota fiscal/fatura. 	 / 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentad'. para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 	 /\ 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
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8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1 1  da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 
8.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
81.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 

10.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
10.1 .4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1 .6 Não mantiver a proposta; 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

• 	10.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.11üSuspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
10.1.11 Impedimento de licitar e de contratar como Município e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
10.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará -  DOE 
e Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acedo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas e ante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês 
subsequente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
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14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). 	o qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 

15.4. O foro da Comarca de Mucambo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
Mucambo - CE. 

. 	 MUCAMBO-CE, - de 	de - 

MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 

. 
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ANEXO 1 DO CONTRATO N° 

ITEM 
_____ 

DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA V. UNT- 
R$ 

V. TOTAL-
R$ 

1 xxxxxxxxxx xx xx 

. 

Y 
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